
Conselho da Cidade de Pontal do Paraná 

1° Reunião 

Dia: 13 de novembro de 2020 

Horário: 09:00 

Local: Sala de Reuniões do Poder Executivo (Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná) 

Assuntos Tratados: 

1— Abertura da Reunião e informes gerais: 

Às nove horas, em presença de (09) representantes do Conselho Municipal de Cidade, quórum 
legal, conforme lista de presença anexa e assinada, pelos representantes das entidades, em 
primeira convocação, os representantes do poder executivo, deu início à reunião 
cumprimentando a todos e agradecendo os mesmos pelo atendimento à convocação da 1° 
reunião do conselho do ano em curso. Em seguida foi informado que o principal assunto se 
daria devido o encaminhamento da demanda de processos enviados pelo poder executivo 
(Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná). 

2 — Assuntos da Pauta: 

Demanda de Processos a serem analisados com o auxílio das entidades representadas pelo 
Conselho Municipal de Pontal do Paraná. 

3 — Foi informado aos membros, que até o presente momento os representados pelas 
entidades, se mantiveram, sem alterações e votações, bem como a informação da alteração 
dos membros do Conselho do Poder Executivo e legislativo, por questões legais, e de bom 
senso, após discussões sobre os assuntos referentes ao conselho e seus membros, e a 
demanda de processos a serem analisados, por momento, resolvemos que a presidência do 
Conselho será ocupado pelo Senhor Talai Suleiman Mahmoud e Secretário Senhor Daniel 
Soares da Luz. 

4 — Nesse primeiro momento foram apresentados aos membros do conselho para apreciação, 
02 (dois) processos, ambos com divergências de parâmetros construtivos. Sendo o primeiro 
em nome do Senhor Evandro Sanches Toro, n2  3777/2014 e o segundo em nome do Senhor 
Pedro Machado de Souza nº 9234/2016. Foram analisados e colocados para manifestação dos 
membros, o primeiro em nome do Senhor Evandro, teve parecer favorável (Recomenda) 
dando assim a continuidade no processo de solicitação de habite-se parcial. O segundo 
igualmente analisado teve a explanação de um dos membros sobre recuos, momento em que 
se apresentou a legislação e se apontou o posicionamento adotado pelo município 
historicamente, os quais tiveram entendimento pela sequência do processo com o 
encaminhamento para obtenção de habite-se e CVCO (Certificado de Vistoria de Conclusão de 
Obra). 

Por fim, o conselho de forma unanime se pronunciou pela necessidade de alteração da 
legislação, que se encontra desatualizado com a situação fática atual do município. 
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